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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 81/2015
                        Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Convocar os 305 beneficiários Programa Habitacional Parque da Mata (Anexo 1 - Agendamento da mudança dos beneficiários do Parque da Mata) para realizarem suas mudanças para os apartamentos, conforme dia e horário indicados no Anexo 1.
§1º Os beneficiários, no ato da mudança, deverão apresentar documentos com foto e CPF.
Art. 2º O beneficiário que não puder comparecer no dia/horário estabelecido no Anexo 1 para a mudança para o apartamento poderá fazê-la por terceiro, mediante apresentação de procuração, conforme modelo do Anexo 02 desta Resolução. 
§ 1º A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório, por semelhança.
§ 2º A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável no dia da mudança.

§ 3º O beneficiário poderá outorgar procuração ao seu respectivo cônjuge ou companheiro(a)

Art. 3º Os beneficiários que não realizarem a sua mudança no dia e horário indicados no Anexo 1 poderão realizar a sua mudança a partir do dia 11/01/2016 (2ª feira).
§ 1º As mudanças realizadas a partir do dia 11/01/2016 (2ª feira) deverão, obrigatoriamente, ocorrer em dia útil e durante o horário comercial.

§ 2º Os beneficiários que realizarem a mudança a partir do dia 11/01/2016 (2ª feira) são responsáveis pela organização de eventuais mudanças que possa ocorrer ao mesmo tempo e no mesmo bloco/andar.
Art. 4º A partir da data e horário indicados no Anexo 1 os beneficiários tornam-se responsáveis pelos seus imóveis e, portanto, deverão ocupar os apartamentos.

§1º A partir da data e horário indicados no Anexo 1 o beneficiário torna-se responsável por qualquer possível invasão que possa ocorrer no imóvel.

Art. 5º Os beneficiários abaixo listados não estão lançados no Anexo 1 com o respectivo dia e horário de mudança, pois permanecem no aguardo de parecer da Caixa Econômica Federal sobre o atendimento, ou não, no Programa Habitacional “Parque da Mata”:
	 
	NOME
	CPF

	01
	ALINE BARROS DOS SANTOS 
	46913101856

	02
	DEISE APARECIDA ASSUNÇÃO DA MOTA 
	31581449801

	03
	INAJA FATIMA LEITE DE OLIVEIRA
	15657258835

	04
	JANAINA MARQUES DA SILVA 
	32885033878

	05
	JOSEARA MURILHO RODRIGUES DE SOUZA
	16433218890

	06
	LUIZA APARECIDA RODRIGUES MARQUES
	32765188807

	07
	LUZIA MEIRA SILVA
	1948803976

	08
	RAMON FERREIRA DA SILVA
	6406089499

	09
	ROSELI DUARTE
	8871912829

	10
	TABATA CRISTINA MARTINS VILAS BOAS
	41240742800

	11
	TANIA MARA PEREIRA DA SILVEIRA
	38893952874

	12
	VALDEMIR CORDEIRO VELOSO
	14971479817

	13
	VALQUIRIA DE OLIVEIRA
	05801475842


Art. 6º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Parque da Mata” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação que será afixada no átrio da Prefeitura Municipal de Sorocaba, localizada na avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041, Parque da Boa Vista, Sorocaba.
Sorocaba, 30 de Dezembro de 2.015.
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

